
Mapa do recurso especial
Da interposição na origem ao julgamento no Superior Tribunal de Justiça. Código de Processo Civil e Regimento Interno do STJ.

NA ORIGEM NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Interposição do REsp

CPC, art. 1.029

Contrarrazões

art. 1.030, caput

Juízo de admissibilidade na origem

Presidência ou Vice-Presidência. Art. 1.030

Negativa de seguimento

contrariedade a tema

repetitivo ou a repercussão

geral

art. 1.030, I, "b"

Juízo de retratação

após decisão do STJ em

repetitivo, RG ou IAC

art. 1.030, II + art. 1.040, II

Sobrestamento

aguarda o julgamento de

recurso repetitivo afetado

art. 1.030, III + art. 1.037, II

Inadmite

ausência de pressupostos

recursais, genéricos ou

específicos

art. 1.030, V

Admite

presentes os pressupostos,

o REsp sobe ao STJ em uma

das quatro modalidades ⁴

art. 1.030, V

Cabe agravo interno

art. 1.030, §2º + art. 1.021

Reconsideração

pela Presidência ou Vice

Reconsidera

REsp passa a

ser conhecido,

retoma o fluxo

Não retrata

julgamento

colegiado

mantém negativa

EDs ¹

art. 1.022

Decisão de retratação

art. 1.040, II, CPC

Retrata

de forma

total

Parcial Não retrata

arts. 1.030, V,

"c", e 1.041

Petição de distinção

art. 1.037, §9º

Reconhecida

REsp deixa de

ser sobrestado

art. 1.037, §12

Rejeitada

cabe agravo

interno

art. 1.037, §13

Cabe AREsp

agravo em recurso especial

art. 1.030, §1º + art. 1.042

sobe ao STJ nos próprios autos

Como REsp comum

art. 1.030, V, "a"

ou art. 1.030, IV

REsp representativo

de controvérsia

art. 1.030, V, "b" + art. 256, RISTJ

REsp em IAC

incidente de assunção de

competência (RISTJ, art. 271-K)

REsp em IRDR

art. 987, CPC

+ art. 256-H, RISTJ

Triagem institucional na chegada ao STJ ⁵

Secretaria Judiciária, ARP e Nugepnac analisam pressupostos e identificam temas (RISTJ, arts. 21-E, 46-A e 256-B)

REsp distribuído ao Relator no STJ

RISTJ, art. 256-A. Turma competente conforme a matéria

Não conhece

decisão

monocrática ²

CPC, art. 932, III

Dá provimento

decisão

monocrática ²

CPC, art. 932, V

Nega provimento

decisão

monocrática ²

CPC, art. 932, IV

Inclui em pauta

julgamento colegiado

pela Turma ⁶

RISTJ, arts. 179-181

Acórdão final do STJ

julgamento pela Turma, ou após agravo interno em decisão monocrática

Embargos de declaração ¹

CPC, art. 1.022

RISTJ, arts. 263-265

5 dias úteis

Embargos de divergência ³

CPC, art. 1.043

RISTJ, arts. 266-267

vão à Seção ou à Corte Especial

Recurso extraordinário

CF, art. 102, III

matéria constitucional

RISTJ, arts. 268-269

Notas explicativas

¹ Embargos de declaração CPC, art. 1.022 + RISTJ, arts. 263-265. Prazo de cinco dias úteis. Cabíveis de qualquer decisão, monocrática ou colegiada. Interrompem o prazo dos demais recursos.

² Agravo interno CPC, art. 1.021 + RISTJ, art. 259. Prazo de quinze dias úteis contra as decisões monocráticas do Relator, com possibilidade de retratação antes do julgamento pela Turma.

³ Embargos de divergência CPC, art. 1.043 + RISTJ, arts. 266-267. Cabíveis quando o acórdão da Turma em REsp divergir do julgamento atual de outro órgão jurisdicional do STJ.

⁴Modalidades de admissão CPC, art. 1.030, V + RISTJ, arts. 256 e 256-H. Quatro vias: REsp comum, REsp representativo de controvérsia (o presidente da origem seleciona dois ou mais, art. 1.036, §1º), REsp em IAC e REsp em IRDR.

⁵ Triagem institucional Antes da distribuição, a Secretaria Judiciária verifica os pressupostos objetivos (vício insanável, sanável ou inexistente), a ARP elabora minutas de inadmissão e o Nugepnac identifica temas aptos à afetação como repetitivos.

⁶ Pauta e julgamento O julgamento colegiado pode ocorrer em sessão presencial, por videoconferência ou em plenário virtual. A afetação de repetitivos ocorre sempre em sessão eletrônica (RISTJ, art. 257-A); o mérito da tese, sempre em sessão presencial.
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